INDICAÇÃO Nº     261     , DE 2014
INDICAMOS, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno Consolidado, ao Sr. Governador do Estado, para que determine, por meio dos órgãos competentes, a adoção de estudos para apreciar a viabilidade sobre a instalação do CEEJA – CENTRO DE EDUACÃO DE JOVENS E ADULTOS no município de Peruíbe.

PARECER Nº 155, DE 2014

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 4672, DE 2013

